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M. T. 1 C  J T -  C. N. 1.  SEF V ÇC  ,sDMIN 5TI A  IVO 

proa. na 16 871/lk  

j TT.a112/l ) C   

L.  Incabivel a roour o  oxtraoriin .. 

rio intcrpo to aozi t nii ranto legal. 

Vi.TO  LEiJi D  oøtoo aito  de  iao  1aoi. din mfr 

i,lo 1rÀt8?po t  polo .:irJic1to t3cir  rrul.—alivijoroe nGe Ix-Iatria3 

)tal iCa8  Mecânicas  6  ti taL ?l i'tco do  ío d Janeiro, 

em favor de Vicent0 ue Paula  a'rms o outros,  da de io o do Con-

selho FioçUonal dc Trabalho dt la. ogi o suo, conf1r ando a son-

tõnçn da Instância 1nf ior, julFou ! roe dont a ao reclamações 

cioi !ntero.-sadoo  aprosentudás contra Nova tnd stria do flime & 

eia.; 

Cu SI ::AJ1), preliminr•nonte, que o recurso no  tem 

fundoronto 1ral na legislação tr vigor, urna voz que não foram 

oapnottr1.zad,e a dlverg cia co 1nterprota n ã  lei,, nem a via-

laç o de norma jurídica, nos termo  do art. 896, da Con olidaQ o 

das Leis do Trabalho; 

RE OLVE a Cnars de Justiça do  raba1ho, por unanimida-

de, no tomar conhe ixtonto do recireo, por falta de fundamento 

legal. 

Rio do Janeiro, 19 de fevereiro do 19!45. 

ear Saralva 

)z'ai Mota 

£)orval Lacerda 
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